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Prefeitura da· Estância de S. José dos Campos 

ESTADO DE SXO PAULO 

Em de de 194 

.L E I .N2 6~ ============= 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu saneio-

no e promulgo a seguinte J.ei: 

Artigp 12 - são consideraaos feriados neste Município, os se-
guintes aias a) Terça- Feira á. e Carnaval. das 1~ ás 18 horas; b) Quarta
Feira de Cinzas das 8 ás J.2 horas; c) Dia 19 de Março-Feriado Re~igioso 
(Dia do Padroeiro ao fuunicipio); d) Sexta-feira Santa ; e) Corpus Cria
ti; f) Finados e g) Assenção do Senhor. 

Artigo 22 - Esta ~ei entrará em vigor na data de sua publicaçã< 
revogadas as disposições em contrário • 

.t>refei -cura a. a ~stânc i a de São José dos Campos, 50 de Dezembro 
de 194~.-

Registrada e Publicada na JJivisão Admínistra uva, aos 50 de -
Dezembro de ~949o-

José Benedito Monteiro 
Chefe da Vivisão Administrat~va 

testecau
Caixa de texto

testecau
Caixa de texto
Publicada em 30/12/1949

testecau
Caixa de texto
Revogada pela Lei n. 445/56




